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ANEXO I DA PORTARIA No 300, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.  

 

 

Fórmulas e Glossários dos indicadores do art. 14 

 

I. Total de processos remetidos aos Cejuscs ou para câmara de conciliação/mediação, em 

relação ao total de Casos Novos de Conhecimento não criminais no tribunal.  

Fórmula: PRemCNCrimCEJUSCCam / (CnCNCrim1º + CnCNCrimJE + CnONCrim2º 

+ CnRNCrim2º + CnONCrimTR + CnRNCrimTR) 

 

Onde 

 

PRemCNCrimCEJUSCCam são os processos de conhecimento não criminais remetidos 

para os CEJUSCs ou para as câmaras de conciliação/mediação; 

CnCNCrim1º são os Casos Novos de Conhecimento não criminais no 1o grau; 

CnCNCrimJE são os Casos Novos de Conhecimento não criminais nos Juizados 

Especiais; 

CnONCrim2º são os Casos Novos Originários não criminais no 2o grau; 

CnRNCrim2º são os Casos Novos Recursais não criminais no 2o grau; 

CnONCrimTR são os Casos Novos Originários não criminais nas Turmas Recursais; 

CnRNCrimTR são os Casos Novos Recursais não criminais nas Turmas Recursais. 

 

II. Total de audiências realizadas nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação 

em relação ao total de processos e de procedimentos pré-processuais recebidos no Cejusc 

ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação. 

Fórmula: AudCEJUSCCam/(PRemCNCrimCEJUSCCam + PPRCNCEJUSCCam) 

Onde 

 

AudCEJUSCCam são as audiências de conciliação e mediação realizadas nos CEJUSCs 

ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação; 
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PRemCNCrimCEJUSCCam são os processos de conhecimento não criminais remetidos 

para os CEJUSCs ou para as Câmaras de Conciliação/Mediação; 

PPRCNCEJUSCCam são os procedimentos pré-processuais de resolução de conflitos 

novos ingressados nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação. 

 

III. Total de audiências do art. 334 do CPC realizadas em qualquer unidade judiciária, 

inclusive nos CEJUSCs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação, em relação aos Casos 

Novos de Conhecimento não-criminais de 1o grau e Casos Novos Originários de 2o grau. 

Fórmula: (AudArt334)/ (CnCNCrim1º + CnONCrim2º) 

 

Onde 

 

AudArt334 são as audiências do art. 334 do CPC realizadas no 1o grau o no 2o grau 

CnCNCrim1º são os Casos Novos de Conhecimento não criminais no 1o grau; 

CnONCrim2º são os Casos Novos Originários não criminais no 2o grau. 

 

IV. Total de audiências de conciliação e mediação, exceto as do 334 do CPC, realizadas 

nas Varas, Juizados Especiais, Tribunais e Turmas Recursais em relação ao total de Casos 

Novos de Conhecimento não criminais no tribunal. 

Fórmula: (AudConc1º + AudConcJE + AudConc2º + AudConc TR)/ (CnCNCrim1º + 

CnCNCrimJE +CnONCrim2º + CnRNCrim2º + CnONCrimTR_+ CnRNCrimTR) 

 

Onde 

 

AudConc1º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 1o grau, exceto as 

referentes ao art. 334 do CPC e as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras de 

Conciliação/Mediação; 

AudConcJE são as audiências de conciliação e mediação realizadas nos Juizados 

Especiais, exceto as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação; 
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AudConc2º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 2o grau, exceto as 

referentes ao art. 334 do CPC e as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras de 

Conciliação/Mediação; 

AudConcTR são as audiências de conciliação e mediação realizadas nas Turmas 

Recursais, exceto as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação; 

CnCNCrim1º são os Casos Novos de Conhecimento não criminais no 1o grau; 

CnCNCrimJE são os Casos Novos de Conhecimento não criminais nos Juizados 

Especiais; 

CnONCrim2º são os Casos Novos Originários não criminais de 2o grau; 

CnRNCrim2º são os Casos Novos Recursais não criminais de 2o grau; 

CnONCrimTR são os Casos Novos Originários não criminais nas Turmas Recursais; 

CnRNCrimTR são os Casos Novos Recursais não criminais nas Turmas Recursais. 

 

V. Total de sentenças e decisões terminativas homologatórias de acordo em relação ao 

total de sentenças e decisões terminativas não criminais. 

Fórmula: (SentCHNcrim1º + SentCHNcrimJE + DecHNcrim2º + DecHNcrimTR)/ 

(SentCNcrim1º + SentCNCrimJE + DecNcrim2º + DecNcrimTR ) 

 

Onde 

 

SentCHNcrim1º são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento não criminais de 1o grau; 

SentCHNcrimJE são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento não criminais nos Juizados Especiais; 

DecHNcrim2º são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo não 

criminal no 2o grau; 

DecHNcrimTR são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo não 

criminal nas Turmas Recursais; 

SentCNcrim1º são as sentenças de conhecimento não criminais de 1o grau; 

SentCNcrimJE são as sentenças de conhecimento não criminais nos Juizados Especiais; 
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DecNcrim2º são as decisões terminativas de processo não criminal no 2o grau; 

DecNcrimTR são as decisões terminativas de processo não criminal nas Turmas 

Recursais; 

VI. Total de transações penais, de composições civis e de acordos de não persecução 

penal, em relação ao total de sentenças e decisões terminativas criminais. 

Fórmula: (SentCHCrim1º + SentCHCrimJE + DecHCrim2º + DecHCrimTR)/ 

(SentCCrim1º + 

SentCCrimJE +DecCrim2º + DecCrimTR ) 

 

Onde 

 

SentCHCrim1º são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento criminais de 1o grau; 

SentCHCrimJE são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento criminais nos Juizados Especiais; 

DecHCrim2º são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo criminal 

de 2o grau; 

DecHCrimTR são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo 

criminal nas Turmas Recursais; 

SentCCrim1º são as sentenças de conhecimento criminais de 1o grau; 

SentCCrimJE são as sentenças de conhecimento criminais nos Juizados Especiais; 

DecCrim2º são as decisões terminativas de processo criminal no 2o grau; 

DecCrimTR são as decisões terminativas de processo criminal nas Turmas Recursais; 

VII. Total de sentenças de execução de títulos executivos extrajudiciais não fiscais 

homologatórias de acordo em relação ao total de sentenças de execução de títulos 

executivos extrajudiciais não fiscais. 

Fórmula: (SentExtNFiscH1º + SentExtHJE)/ (SentExtNFisc1º + SentExtJE) 

 

Onde 
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SentExtNFiscH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título 

extrajudicial, exceto em execução fiscal, de 1o grau; 

SentExtHJE são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título 

extrajudicial nos Juizados Especiais; 

SentExtNFisc1º são as sentenças em execução de título extrajudicial, exceto execuções 

fiscais, de 1o grau; 

SentExtJE são as sentenças em execução de título extrajudicial, nos Juizados Especiais. 

VIII. Total de sentenças em execução fiscal homologatórias de acordo, em relação ao 

total de sentenças em execução fiscal. 

Fórmula: SentExtFiscH1º / SentExtFisc1º 

 

Onde 

SentExtFiscH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução fiscal de 1o 

grau; 

SentExtFisc1º são as sentenças em execução fiscal de 1o grau. 

 

IX – total de sentenças homologatórias de acordo em relação ao total de sentenças em 

execução judicial ou em cumprimento de sentença, exceto sentenças em execução penal. 

Fórmula: (SentJudNcrimH1º + SentJudNcrimHJE)/ (SentJudNcrim1º + 

SentJudNCrimJE) 

 

Onde 

 

SentJudNcrimH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução judicial ou 

em cumprimento de sentença no 1o grau, exceto sentenças em execução penal; 

SentJudNcrimHJE são as sentenças homologatórias de acordo em execução judicial ou 

em cumprimento de sentença nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal; 

SentJudNcrim1º são as sentenças em execução judicial ou em cumprimento de sentença 

no 1o grau, exceto sentenças em execução penal; 
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SentJudNcrimJE são as sentenças em execução judicial ou em cumprimento de sentença 

nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal; 

X –Menção Honrosa na “XVI Semana Nacional de Conciliação” (§ 3º): acordos na XVI 

Semana Nacional de Conciliação, em relação ao total de sentenças e decisões terminativas 

de processo proferidas no período de novembro de 2020 a outubro de 2021. 

Fórmula: (SentCHNcrim1º_SNC + SentCHNcrimJE_SNC + DecHNcrim2º_SNC + 

DecHNcrimTR_SNC + SentCHCrim1º_SNC + SentCHCrimJE_SNC + 

DecHCrim2º_SNC + DecHCrimTR_SNC + SentExtNFiscH1º_SNC + 

SentExtHJE_SNC + SentExtFiscH1º_SNC + SentJudNcrimH1º_SNC + 

SentJudNcrimHJE_SNC) / (SentCNcrim1º + SentCNCrimJE +DecNcrim2º + 

DecNcrimTR + SentCCrim1º + SentCCrimJE +DecCrim2º + DecCrimTR + 

SentExtNFisc1º + SentExtJE + SentExtFisc1º + SentJudNcrim1º + SentJudNcrimJE). 

 

Onde 

 

SentCHNcrim1º_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento não criminais de 1º grau proferidas na XVI Semana Nacional de 

Conciliação; 

SentCHNcrimJE_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento não criminais nos Juizados Especiais proferidas na XVI Semana Nacional 

de Conciliação; 

DecHNcrim2º_SNC são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo 

não criminal no 2º grau proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

DecHNcrimTR_SNC são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo 

não criminal nas Turmas Recursais proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

SentCHCrim1º_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento criminais de 1º grau proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

SentCHCrimJE_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento criminais nos Juizados Especiais proferidas na XV Semana Nacional de 

Conciliação; 
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DecHCrim2º_SNC são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo 

criminal no 2º grau proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

DecHCrimTR_SNC são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo 

criminal nas Turmas Recursais proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

SentExtNFiscH1º_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título 

extrajudicial, exceto em execução fiscal, de 1º grau proferidas na XVI Semana Nacional 

de Conciliação; 

SentExtHJE_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título 

extrajudicial nos Juizados Especiais proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

SentExtFiscH1º_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em execução fiscal, de 

1º grau proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação. 

SentJudNCrimH1º_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em execução judicial 

ou em cumprimento de sentença no 1º grau, exceto sentenças em execução penal 

proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

SentJudNCrimHJE_SNC são as sentenças homologatórias de acordo em execução 

judicial ou em cumprimento de sentença nos Juizados Especiais, exceto sentenças em 

execução penal proferidas na XVI Semana Nacional de Conciliação; 

SentCNcrim1º são as sentenças de conhecimento não criminais de 1º grau; 

SentCNcrimJE são as sentenças de conhecimento não criminais nos Juizados Especiais;  

DecNcrim2º são as decisões terminativas de processo não criminal no 2º grau; 

DecNcrimTR são as decisões terminativas de processo não criminal nas Turmas 

Recursais; 

SentCCrim1º são as sentenças de conhecimento criminais de 1º grau; 

SentCCrimJE são as sentenças de conhecimento criminais nos Juizados Especiais; 

DecCrim2ºsão as decisões terminativas de processo criminal no 2º grau; 

DecCrimTR são as decisões terminativas de processo criminal nas Turmas Recursais; 

SentExtNFisc1º são as sentenças em execução de título extrajudicial, exceto execuções 

fiscais, de 1º grau. 

SentExtJE são as sentenças em execução de título extrajudicial nos Juizados Especiais; 

SentExtFisc1º são as sentenças em execução fiscal, de 1º grau; 
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SentJudNCrim1º são as sentenças em execução judicial ou em cumprimento de sentença 

no 1º grau, exceto sentenças em execução penal; 

SentJudNCrimJE são as sentenças em execução judicial ou em cumprimento de sentença 

nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal. 
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ANEXO II DA PORTARIA No 300, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021.  

 

 

Glossário do art. 14 do Regulamento Do Prêmio “Conciliar É Legal” 2021. 

 

 

1) CnCNCrim1º são os Casos Novos de Conhecimento não criminais no 1º grau 

Parametrização: 

A) Processos pertencentes às classes 

 

1386, 1690, 1389, 1401, 1412, 1392, 1391, 1703, 1415, 1704, 12230, 1420, 10933, 1691, 

12070, 1426, 1425, 1706, 1424, 1417, 1705, 12076, 1390, 1414, 1399, 1396, 1436, 1438, 

1440, 12071, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 1464, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 

181, 182, 83, 183, 1723, 186, 188, 1726, 190, 1725, 1289, 192, 193, 191, 194, 195, 196, 

12083, 12084, 7, 22, 47, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 12086, 12541, 37, 38, 12761, 1709, 

39, 40, 41, 44, 12763, 12376, 14677, 1707, 12674, 48, 49, 51, 52,12371, 1295, 53, 54, 

12234, 55, 12372, 12373, 56, 12762, 57, 12374, 58, 12227, 12226, 59, 1294, 12228, 

12229, 60, 12369, 11233, 61, 1122, 63, 64, 65, 12389, 12390, 66, 69, 72, 74, 76, 77, 80 

123, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 107, 11397, 

108, 14671, 1269, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 1124, 118, 120, 119, 121, 122, 124, 127, 

128, 129, 134, 79, 135, 136, 137, 12138, 138, 1683, 1682, 140, 141, 142, 143, 12370, 

12133, 12135, 12134, 172, 1118, 980, 985, 1126, 1125, 987, 986.  

E 

B) Tenham recebido, no período de apuração, o primeiro de um, e somente de um, dos 

seguintes movimentos 

981, 26, 132 

E 

B) Que pertençam ao campo grau “G1” no DataJud. 

 

2) CnCNCrimJE são os Casos Novos de Conhecimento não criminais nos Juizados 

Especiais. 
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Parametrização: 

A) Processos pertencentes às classes 

190, 436, 37, 1709, 1707, 12374, 12369, 74, 92, 93, 94, 112, 12370, 12133, 12135, 12134, 

14695, 69.  

E 

B) Tenham recebido, no período de apuração, o primeiro de um, e somente de um, dos 

seguintes movimentos 

981, 26, 132 

E 

C) Que pertençam ao campo grau “JE” no DataJud. 

 

3) CnONCrim2º são os Casos Novos Originários não criminais no 2º grau. 

Parametrização: 

A) Processos pertencentes às classes 

12230, 1691, 12070, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 

1723, 186, 1726, 190, 1725, 1289, 193, 191, 195, 196, 12083, 12084, 7, 47, 32, 12086, 

37, 38, 12375, 12234, 12227, 12226, 12228, 12229, 12369, 12233, 64, 65, 66, 1296, 95, 

1269, 110, 1297, 118, 120, 119, 244, 145, 11555, 144, 11556, 12370, 987, 988, 172, 

12079, 12247, 12133, 12135, 12134, 976, 985, 987, 988, 1202, 176, 192, 63, 1111, 1114, 

12251 

E 

B) Tenham recebido, no período de apuração, o primeiro de um, e somente de um, dos 

seguintes movimentos 

981, 26, 132 

E 

C) Que pertençam ao campo grau “G2” no DataJud. 

 

4) CnRNCrim2º são os Casos Novos Recursais não criminais no 2º grau 

Parametrização: 

A) Processos pertencentes às classes 
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202, 1728, 19,8 10942, 1271, 460, 1003, 1001, 1004, 11886, 1009, 11027, 1685, 199 

E 

B) Tenham recebido, no período de apuração, o primeiro de um, e somente de um, dos 

seguintes movimentos 

981, 26, 132 

E 

C) Que pertençam ao campo grau “G2” no DataJud. 

 

5) CnONCrimTR são os Casos Novos Originários não criminais nas Turmas 

Recursais. 

Parametrização: 

A) Processos pertencentes às classes 

183, 12369, 1269, 120, 244,11556, 12370, 1111, 12133, 12135, 12134 

E 

B) Tenham recebido, no período de apuração, o primeiro de um, e somente de um, dos 

seguintes movimentos 

981, 26, 132 

E 

C) Que pertençam ao campo grau “TR” no DataJud. 

 

6) CnRNCrimTR são os Casos Novos Recursais não criminais nas Turmas 

Recursais. 

Parametrização: 

(A) Processos pertencentes às classes 

202, 10942, 460 

SE 

E 

B) Tenham recebido, no período de apuração, o primeiro de um, e somente de um, dos 

seguintes movimentos 

981, 26, 132 
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E 

C) Que pertençam ao campo grau “TR” no DataJud. 

 

7) PRemCNCrimCEJUSCCam são os processos de conhecimento não criminais 

remetidos para os Cejuscs ou para as câmaras de conciliação/mediação. 

Parametrização: 

A) Processos pertencentes às classes 

1386, 1690, 1389, 1401, 1412, 1392, 1391, 1703, 1415, 1704, 12230, 1420, 10933, 1691, 

12070, 1426, 1425, 1706, 1424, 1417, 1705, 12076, 1390, 1414, 1399, 1396, 1436, 1438, 

1440, 12071, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 1464, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 

181, 182, 83, 183, 1723, 186, 188, 1726, 190, 1725, 1289, 192, 193, 191, 194, 195, 196, 

12083, 12084, 7, 22, 47, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 12086, 12541, 37, 38, 12761, 1709, 

39, 40, 41, 44, 12763, 12376, 14677, 1707, 12674, 48, 49, 51, 52,12371, 1295, 53, 54, 

12234, 55, 12372, 12373, 56, 12762, 57, 12374, 58, 12227, 12226, 59, 1294, 12228, 

12229, 60, 12369, 11233, 61, 1122, 63, 64, 65, 12389, 12390, 66, 69, 72, 74, 76, 77, 80 

123, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 107, 11397, 

108, 14671, 1269, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 1124, 118, 120, 119, 121, 122, 124, 127, 

128, 129, 134, 79, 135, 136, 137, 12138, 138, 1683, 1682, 140, 141, 142, 143, 12370, 

12133, 12135, 12134, 172, 1118, 980, 985, 1126, 1125, 987, 986, 436, 14695, 47, 12375, 

1297, 1296, 95, 145, 11555, 144, 11556, 976, 988, 1202 

E 

que tenham recebido um dos seguintes movimentos 

12622, 12614, 12621. 

 

8) PPRCNCEJUSCCam são os procedimentos pré-processuais de resolução de 

conflitos novos ingressados nos Cejuscs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação. 

Parametrização: 

A) Procedimentos que pertençam às classes 

12136, 11875 

E 
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tenham recebido, no período de apuração, o primeiro de um, e somente de um, dos 

seguintes movimentos 

981, 26, 132, 12621. 

 

9) AudCEJUSCCam são as audiências de conciliação e mediação realizadas nos 

Cejuscs ou nas Câmaras de Conciliação/Mediação. 

Parametrização: 

(A) Total dos seguintes movimentos, ocorridos no Cejuscs ou nas Câmaras de 

Conciliação 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 17 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 92 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*12740 + complemento tabelado 15 de valor 13* *12752 + complemento tabelado 15 de 

valor 13* 

E que os movimentos tenham ocorrido em unidade judiciária classificada como Cejusc 

ou como câmara de conciliação/mediação. 

 

10) AudArt3341º são as audiências do art. 334 do CPC realizadas no 1º grau. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos, no 1º grau 

*12624 + complemento tabelado 15 de valor 13* 

 

11) AudArt3342º são as audiências do art. 334 do CPC realizadas no 2º grau.  

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos, no 2º grau 

*12624 + complemento tabelado 15 de valor 13* 

 

12) AudConc1º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 1º grau, 

exceto as referentes ao art. 334 do CPC e as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras 

de Conciliação/Mediação.  

Parametrização: 
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A) Total dos seguintes movimentos, no 1º Grau, exceto Cejuscs ou Câmaras de 

Conciliação 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 17 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 92 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*12740 + complemento tabelado 15 de valor 13*, *12752 + complemento tabelado 15 de 

valor 13* 

E que os movimentos tenham ocorrido em unidade judiciária classificada como Cejusc 

ou como câmara de conciliação/mediação. 

 

13) AudConcJE são as audiências de conciliação e mediação realizadas nos 

Especiais, exceto as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras de 

Conciliação/Mediação. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos, nos Juizados Especiais, exceto Cejuscs ou Câmaras 

de Conciliação 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 17 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 92 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*12740 + complemento tabelado 15 de valor 13*, *12752 + complemento tabelado 15 de 

valor 13* 

E que os movimentos tenham ocorrido em unidade judiciária classificada como Cejusc 

ou como câmara de conciliação/mediação. 

 

14) AudConc2º são as audiências de conciliação e mediação realizadas no 2º grau, 

exceto as referentes ao art. 334 do CPC e as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras 

de Conciliação/Mediação. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos, no 2º Grau, exceto Cejuscs ou Câmaras de 

Conciliação 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 17 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 92 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 
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*12740 + complemento tabelado 15 de valor 13*, *12752 + complemento tabelado 15 de 

valor 13* 

E que os movimentos tenham ocorrido em unidade judiciária classificada como Cejusc 

ou como câmara de conciliação/mediação. 

 

15) AudConcTR são as audiências de conciliação e mediação realizadas nas Turmas 

Recursais, exceto as realizadas nos Cejuscs ou nas Câmaras de 

Conciliação/Mediação. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos, nas Turmas Recursais, exceto Cejuscs ou Câmaras 

de Conciliação 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 17 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*970 + complemento tabelado 16 de valor 92 + complemento tabelado 15 de valor 13*, 

*12740 + complemento tabelado 15 de valor 13*, *12752 + complemento tabelado 15 de 

valor 13* 

E que os movimentos tenham ocorrido em unidade judiciária classificada como Cejusc 

ou como câmara de conciliação/mediação.  

 

16) SentCHNcrim1º são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento não criminais de 1º grau. 

Parametrização: 

A) Total de movimentos 

466, 12187 

Em 

B) processos que pertençam às classes 

1386, 1690, 1389, 1401, 1412, 1392, 1391, 1703, 1415, 1704, 12230, 1420, 10933, 1691, 

12070, 1426, 1425, 1706, 1424, 1417, 1705, 12076, 1390, 1414, 1399, 1396, 1436, 1438, 

1440, 12071, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 1464, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 

181, 182, 83, 183, 1723, 186, 188, 1726, 190, 1725, 1289, 192, 193, 191, 194, 195, 196, 

12083, 12084, 7, 22, 47, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 12086, 12541, 37, 38, 12761, 1709, 
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39, 40, 41, 44, 12763, 12376, 14677, 1707, 12674, 48, 49, 51, 52,12371, 1295, 53, 54, 

12234, 55, 12372, 12373, 56, 12762, 57, 12374, 58, 12227, 12226, 59, 1294, 12228, 

12229, 60, 12369, 11233, 61, 1122, 63, 64, 65, 12389, 12390, 66, 69, 72, 74, 76, 77, 80 

123, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 107, 11397, 

108, 14671, 1269, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 1124, 118, 120, 119, 121, 122, 124, 127, 

128, 129, 134, 79, 135, 136, 137, 12138, 138, 1683, 1682, 140, 141, 142, 143, 12370, 

12133, 12135, 12134, 172, 1118, 980, 985, 1126, 1125, 987, 986. 

 

17) SentCHNcrimJE são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento não criminais nos Juizados Especiais. 

Parametrização: 

A) Total de movimentos 

466, 12187 

EM 

B) Processos pertencentes às seguintes classes 

190, 436, 37, 1709, 1707, 12374, 12369, 74, 92, 93, 94, 112, 12370, 12133, 12135, 12134, 

14695, 69. 

 

18) DecHNcrim2º são as decisões homologatórias de acordo terminativas de 

processo não criminal no 2º grau. 

Parametrização: 

A) Total de movimentos 

466, 12187 

EM 

B) Processos pertencentes às seguintes classes 

12230, 1691, 12070, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 

1723, 186, 1726, 190, 1725, 1289, 193, 191, 195, 196, 12083, 12084, 7, 47, 32, 12086, 

37, 38, 12375, 12234, 12227, 12226, 12228, 12229, 12369, 12233, 64, 65, 66, 1296, 95, 

1269, 110, 1297, 118, 120, 119, 244, 145, 11555, 144, 11556, 12370, 987, 988, 172, 

12079, 12247, 12133, 12135, 12134, 976, 985, 987, 988, 1202, 176, 192, 63, 1111, 1114, 
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1225, 202, 1728, 19,8 10942, 1271, 460, 1003, 1001, 1004, 11886, 1009, 11027, 1685, 

199.  

 

19) DecHNcrimTR são as decisões homologatórias de acordo terminativas de 

processo não criminal nas Turmas Recursais. 

Parametrização: 

A) Total de movimentos 

466, 12187 

EM 

B) Processos que pertençam às classes 

183, 12369, 1269, 120, 244,11556, 12370, 1111, 12133, 12135, 12134, 202, 10942, 460. 

 

20) SentCNcrim1º são as sentenças de conhecimento não criminais de 1º grau 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B) Processos das seguintes classes 

1386, 1690, 1389, 1401, 1412, 1392, 1391, 1703, 1415, 1704, 12230, 1420, 10933, 1691, 

12070, 1426, 1425, 1706, 1424, 1417, 1705, 12076, 1390, 1414, 1399, 1396, 1436, 1438, 

1440, 12071, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 1464, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 

181, 182, 83, 183, 1723, 186, 188, 1726, 190, 1725, 1289, 192, 193, 191, 194, 195, 196, 

12083, 12084, 7, 22, 47, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 12086, 12541, 37, 38, 12761, 1709, 

39, 40, 41, 44, 12763, 12376, 14677, 1707, 12674, 48, 49, 51, 52,12371, 1295, 53, 54, 

12234, 55, 12372, 12373, 56, 12762, 57, 12374, 58, 12227, 12226, 59, 1294, 12228, 

12229, 60, 12369, 11233, 61, 1122, 63, 64, 65, 12389, 12390, 66, 69, 72, 74, 76, 77, 80 

123, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 107, 11397, 

108, 14671, 1269, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 1124, 118, 120, 119, 121, 122, 124, 127, 
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128, 129, 134, 79, 135, 136, 137, 12138, 138, 1683, 1682, 140, 141, 142, 143, 12370, 

12133, 12135, 12134, 172, 1118, 980, 985, 1126, 1125, 987, 986. 

 

21) SentCNcrimJE são as sentenças de conhecimento não criminais nos Juizados 

Especiais. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B) Processos das seguintes classes 

190, 436, 37, 1709, 1707, 12374, 12369, 74, 92, 93, 94, 112, 12370, 12133, 12135, 12134, 

14695, 69.  

 

22) DecNcrim2º são as decisões terminativas de processo não criminal no 2º grau. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B) Processos das seguintes classes 

12230, 1691, 12070, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 

1723, 186, 1726, 190, 1725, 1289, 193, 191, 195, 196, 12083, 12084, 7, 47, 32, 12086, 

37, 38, 12375, 12234, 12227, 12226, 12228, 12229, 12369, 12233, 64, 65, 66, 1296, 95, 

1269, 110, 1297, 118, 120, 119, 244, 145, 11555, 144, 11556, 12370, 987, 988, 172, 

12079, 12247, 12133, 12135, 12134, 976, 985, 987, 988, 1202, 176, 192, 63, 1111, 1114, 

1225, 202, 1728, 19,8 10942, 1271, 460, 1003, 1001, 1004, 11886, 1009, 11027, 1685, 

199.  
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23) DecNcrimTR_ac são as decisões terminativas de processo não criminal nas 

Turmas Recursais passíveis de acordo. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B) Processos das seguintes classes 

183, 12369, 1269, 120, 244,11556, 12370, 1111, 12133, 12135, 12134, 202, 10942, 460. 

 

24) SentCHCrim1º são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento criminais de 1º grau. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

12733, 12738, 884, 12616 

EM 

B) Processos que pertençam às seguintes classes 

11955, 311, 10967, 1268, 309, 313, 314, 310, 11793, 307, 305, 306, 283, 10943, 10944, 

282, 293, 294, 295, 297, 14701, 1710, 300, 302, 289, 288, 287, 11798, 290, 327, 1715, 

11037, 11045, 11046, 11553.  

 

25) SentCHCrimJE são as sentenças homologatórias de acordo em processos de 

conhecimento criminais nos Juizados Especiais 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

12733, 12738, 884, 12616 

EM 

B) Processos que pertençam às seguintes classes 
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11955, 10967, 309, 313, 310, 307, 305, 306, 10944, 293, 294, 295, 297, 14701, 1710, 

299, 300, 302, 289, 288, 287, 327. 

 

26) DecHCrim2º são as decisões homologatórias de acordo terminativas de processo 

criminal de 2º grau. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

12733, 12738, 884, 12616 

EM 

B) Processos das classes 

386, 11399, 12729, 12727, 1714, 12728, 11955, 311, 10967, 1268, 309, 313, 314, 310, 

11793, 307, 305, 306, 283, 10943, 10944, 282, 293, 294, 295, 297, 14701, 1710, 300, 

302, 12122, 289, 288, 287, 290, 12394, 327, 413, 417, 416, 418, 419, 426, 11398, 427, 

428, 11034, 11035, 11037, 11042, 11045, 11553, 11038, 11039, 11040.  

 

27) DecHCrimTR são as decisões homologatórias de acordo terminativas de 

processo criminal nas Turmas Recursais. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

12733, 12738, 884, 12616 

EM 

B) Processos que pertençam às classes 

11955, 307, 14701, 1710, 12122, 12394, 417, 418, 419, 425, 11398, 427, 428. 

 

28) SentCCrim1º são as sentenças de conhecimento criminais de 1º grau.  

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 
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EM 

B) Processos das classes 

11955, 311, 10967, 1268, 309, 313, 314, 310, 11793, 307, 305, 306, 283, 10943, 10944, 

282, 293, 294, 295, 297, 14701, 1710, 300, 302, 289, 288, 287, 11798, 290, 327, 1715, 

11037, 11045, 11046, 11553. 

 

29) SentCCrimJE são as sentenças de conhecimento criminais nos Juizados 

Especiais. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B.1) Processos das classes 

B) Processos que pertençam às seguintes classes 

11955, 10967, 309, 313, 310, 307, 305, 306, 10944, 293, 294, 295, 297, 14701, 1710, 

299, 300, 302, 289, 288, 287, 327. 

 

30) DecCrim2º são as decisões terminativas de processo criminal no 2º grau. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2.1) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B) Processos das classes 

386, 11399, 12729, 12727, 1714, 12728, 11955, 311, 10967, 1268, 309, 313, 314, 310, 

11793, 307, 305, 306, 283, 10943, 10944, 282, 293, 294, 295, 297, 14701, 1710, 300, 
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302, 12122, 289, 288, 287, 290, 12394, 327, 413, 417, 416, 418, 419, 426, 11398, 427, 

428, 11034, 11035, 11037, 11042, 11045, 11553, 11038, 11039, 11040.  

 

31) DecCrimTR são as decisões terminativas de processo criminal nas Turmas 

Recursais. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B) Processos que pertençam às classes 

11955, 307, 14701, 1710, 12122, 12394, 417, 418, 419, 425, 11398, 427, 428. 

 

32) SentExtNFiscH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução de 

título extrajudicial, exceto em execução fiscal, de 1º grau. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

14099 

EM 

B) Processos que pertençam às seguintes classes: 

159, 12154, 12079, 12247, 1117, 165, 166, 167, 991, 992, 990. 

 

33) SentExtHJE são as sentenças homologatórias de acordo em execução de título 

extrajudicial nos Juizados Especiais. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

14099 

EM 

B) Processos que pertençam às seguintes classes 
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159, 12154. 

 

34) SentExtFiscH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução fiscal, 

de 1º grau. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

14099 

EM 

B) Processos que pertençam à seguinte classe 

1116. 

 

35) SentJudNCrimH1º são as sentenças homologatórias de acordo em execução 

judicial ou em cumprimento de sentença no 1º grau, exceto sentenças em execução 

penal. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

377, 14099 

EM 

B.1) Processos que pertençam às seguintes classes 

1111, 1112, 1114, 12251, 155, 156, 12231, 12078, 12246, 10980, 157, 150, 151, 152, 

153, 154, 12088 

OU 

B.2.1) Processos que pertençam às classes: 

1386, 1690, 1389, 1401, 1412, 1392, 1391, 1703, 1415, 1704, 12230, 1420, 10933, 1691, 

12070, 1426, 1425, 1706, 1424, 1417, 1705, 12076, 1390, 1414, 1399, 1396, 1436, 1438, 

1440, 12071, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 1464, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 

181, 182, 83, 183, 1723, 186, 188, 1726, 190, 1725, 1289, 192, 193, 191, 194, 195, 196, 

12083, 12084, 7, 22, 47, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 12086, 12541, 37, 38, 12761, 1709, 

39, 40, 41, 44, 12763, 12376, 14677, 1707, 12674, 48, 49, 51, 52,12371, 1295, 53, 54, 

12234, 55, 12372, 12373, 56, 12762, 57, 12374, 58, 12227, 12226, 59, 1294, 12228, 
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12229, 60, 12369, 11233, 61, 1122, 63, 64, 65, 12389, 12390, 66, 69, 72, 74, 76, 77, 80 

123, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 107, 11397, 

108, 14671, 1269, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 1124, 118, 120, 119, 121, 122, 124, 127, 

128, 129, 134, 79, 135, 136, 137, 12138, 138, 1683, 1682, 140, 141, 142, 143, 12370, 

12133, 12135, 12134, 172, 1118, 980, 985, 1126, 1125, 987, 986 

E 

B.2.2) Que anteriormente a estes movimentos tenham recebido o seguinte movimento 

85 + complemento 19 de valor 52. 

 

36) SentJudNCrimHJE são as sentenças homologatórias de acordo em execução 

judicial ou em cumprimento de sentença nos Juizados Especiais, exceto sentenças 

em execução penal. 

Parametrização: 

A) Total dos seguintes movimentos 

14099 

EM 

B.1) Processos que pertençam às seguintes classes 

1111, 155, 156, 157 

OU 

B.2.1) Processos que pertençam às classes: 

190, 436, 37, 1709, 1707, 12374, 12369, 74, 92, 93, 94, 112, 12370, 12133, 12135, 12134, 

14695, 69 

E 

B.2.2) Que anteriormente a estes movimentos tenham recebido o seguinte movimento 85 

+ complemento 19 de valor 52. 

 

37) SentExtNFisc1º são as sentenças em execução de título extrajudicial, exceto 

execuções fiscais, de 1º grau. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 
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EXCETO 

Os movimentos198, 200, 871 

EM 

B) Processos que pertençam às seguintes classes: 

159, 12154, 12079, 12247, 1117, 165, 166, 167, 991, 992, 990.  

 

38) SentExtJE são as sentenças em execução de título extrajudicial nos Juizados 

Especiais. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198,200, 871 

EM 

B) Processos que pertençam às seguintes classes 

159, 12154. 

 

39) SentExtFisc1º são as sentenças em execução fiscal, de 1º grau. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B) Processos que pertençam à seguinte classe 

1116. 

 

40) SentJudNCrim1º são as sentenças em execução judicial ou em cumprimento de 

sentença no 1º grau, exceto sentenças em execução penal; 

Parametrização: 
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A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 

EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B.1) Processos que pertençam às seguintes classes 

1111, 1112, 1114, 12251, 155, 156, 12231, 12078, 12246, 10980, 157, 150, 151, 152, 

153, 154, 12088. 

OU 

B.2.1) Processos que pertençam às classes: 

1386, 1690, 1389, 1401, 1412, 1392, 1391, 1703, 1415, 1704, 12230, 1420, 10933, 1691, 

12070, 1426, 1425, 1706, 1424, 1417, 1705, 12076, 1390, 1414, 1399, 1396, 1436, 1438, 

1440, 12071, 12072, 12073, 12424, 12423, 12074, 1464, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 

181, 182, 83, 183, 1723, 186, 188, 1726, 190, 1725, 1289, 192, 193, 191, 194, 195, 196, 

12083, 12084, 7, 22, 47, 28, 29, 30, 31, 32, 34, 35, 12086, 12541, 37, 38, 12761, 1709, 

39, 40, 41, 44, 12763, 12376, 14677, 1707, 12674, 48, 49, 51, 52,12371, 1295, 53, 54, 

12234, 55, 12372, 12373, 56, 12762, 57, 12374, 58, 12227, 12226, 59, 1294, 12228, 

12229, 60, 12369, 11233, 61, 1122, 63, 64, 65, 12389, 12390, 66, 69, 72, 74, 76, 77, 80 

123, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 89, 90, 91, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 107, 11397, 

108, 14671, 1269, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 1124, 118, 120, 119, 121, 122, 124, 127, 

128, 129, 134, 79, 135, 136, 137, 12138, 138, 1683, 1682, 140, 141, 142, 143, 12370, 

12133, 12135, 12134, 172, 1118, 980, 985, 1126, 1125, 987, 986 

E 

B.2.2) Que anteriormente a estes movimentos tenham recebido o seguinte movimento 

85 + complemento 19 de valor 52. 

 

41) SentJudNCrimJE são as sentenças em execução judicial ou em cumprimento de 

sentença nos juizados especiais, exceto sentenças em execução penal. 

Parametrização: 

A.1) Total dos seguintes movimentos, no período de apuração, Hierarquia 193 
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EXCETO 

A.2) Os movimentos 

198, 200, 871 

EM 

B.1) Processos que pertençam às seguintes classes 

1111, 155, 156, 157 

OU 

B.2.1) Processos que pertençam às classes: 

190, 436, 37, 1709, 1707, 12374, 12369, 74, 92, 93, 94, 112, 12370, 12133, 12135, 12134, 

14695, 69 

E 

B.2.2) Que anteriormente a estes movimentos tenham recebido o seguinte movimento 

85 + complemento 19 de valor 52.  


